
28
75
14
3

C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 1.158/2025
Autor: Delegado Matheus Laiola

Data da 
Apresentação:

20/03/2025

Ementa: Altera a Lei nº 14.620, de 13 de julho de 2023, para vedar o
acesso e a permanência no Programa Minha Casa, Minha Vida
daqueles que tenham sido condenados, nos termos da Lei nº
9.605, de 12 de fevereiro de 1998, por prática de abuso, maus-
tratos,  ferimento  ou mutilação de animais,  com o  objetivo  de
contribuir para a prevenção de comportamentos violentos e para
a promoção da segurança.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; 
Desenvolvimento Urbano e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2875143

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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